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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns- 03912023

o INSTITUTo nr rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Antônio de Souza Damasceno.

CNPJ/CPF: 852.138.70444 lNscruÇÃoESTADUAL:

Foxn: (92) 99161-1902 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2707 PRocEsso Ne: 1806112022-02

ArrvrDADf,: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas.

FTNALIDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcElÇl: 0l Axo.

Atençáo:
. Esta licença é composts de ll rcstrições e/ou condiçõcs constanlcs no vcrso, cüjo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sus itrvelidaçío e/ou as penslidades prcvistas em normas.
. Ests licença rllo comprovl nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domítrio do

imóvel,
. Esta licençâ deve permanecer na loralizâção da stividsde e expostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 039/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.

. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 18061 12022-02.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotâr procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM;
8. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de

tanque/desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica
devidamente licenciadas por órgão competente para esta atividade e apresentar a este

Instituto quando da solicitação da renovação da licença, comprovante dos serviços
efetuados.

9. Manter atualizado neste IPAAM, as vistorias de inspeção de segurança das embarcações;
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaç{o da Licença, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Cadastro de Atividade atualizado (Modelo IPAAM);
b) Declaração de Conformidade da embarcação (se houver)

I l. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados do petróleo (Gasolina
e óleo diesel) exclusivamente por meio da embarcação: J.A (ex Celetra II).


